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Prezado Senhor,

à eOMiSSâO DE E

y-vSSvSS"-) /
í? /■« i c ó '

Temos a honra de encaminhar a çsse, Colen
do Órgão Legislatliro o projeto de lei em anexo, versando sá:
bre a criação de cargos em comissão com símbolo especial e
que dá outras providencias, cuja votação pedimos seja feita
na reunião extraordinária do próximo dia 27, tendo em vista
o relevante interesse público da matéria, que visa restabe
lecer um sentido de justiça, que somente o decorrer de qua
se um ano de administração, depois de avaliarmos mais inti
mamente o trabalho dos nossos valorosos servidores e diver

sos chefes de serviços, nos foi possível editar.
Sem mais, reiteramos nossos protestos de

grande estima e distinta consideração, extensivos aos demais
pares dessa Augusta.Casa de Leis,

.-.\a
c-,-â

Cordiais Saudações

ODORIQ
Prefé

PEERAÇO
íicipal

Exrno, Senhor

Aylton Coelho Costa
DD, Presidente da Câmara í-íanici^
Nesta

Nonieio líjernbro "ad__.Jiòc" da
COM'SSbO DE '^\AaAmjÍ^<><>,
o [ú Vo: j?. .■ . r D)

'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO y

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

.  ̂ s
PHOJEID DE LEI MQ.'.

CRIA CiiRGOS SM COMISSÃO COM SH^IBOLOS ES
PACIAIS. E PADRÃO CC-l, E DÁ OUTRAS PROYI
DENCIAS.

Art. 12 - Fiesm. criados os seguintes cargos - PjUíTE PSP1ÍA31SN-

"  TE - no" Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal,/
j  Sim"bolo 1-C, em, comissão, cora Função Gratificada:

I - Assistente Jurídico;

II - Assistente de Administração.

irt. 22 - Ficam criados os seguintes cargos - PARTE PEM^lIEN-

TE - do Quadro do Pessoal da Prefeitura Municipal,/
Simbolo 2-C5 em comissão, com Função Gratificada:

I 4 Chefia Geral do Serviço de Pessoal;

II - Chefia Geral do Serviço de Tri"butação;
III - Chefia Geral do Serviço de Contabilidade;
IF - Chefia Geral do Serviço de Material;
V - Tesoureiro Geral;

VI - Chefia dos Serviços de Obras Sociais,

Art, 32 - Ficara criados os seguintes cargos - PiffiTE PER^'Dy\^El^T_

TE — no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal,

Simbolo 2-C, em Comissão, com Função Gratificada;

I - Encarregado Geral do Setor da Divida Ativa:

^  !///'' II - Encarregado Geral do Setor de Oficinas e Maqui
nas;

III - Encarregado Geral do Setor de Limpeza Urbana;

IV - Encarregado Geral de Obras;

V - Encarregado de Expediente,

Art, !+2 - Ficara fixados da seguinte forma os vencimentos ■ dos/

cargos criados por esta lei;

I - Assistentes. ' ©Cí 1,000,00
II - Chefia Geral,. 700,00

III Tesoureâro Geral,.., 700,00
IV - Encarregado Geral 600,00

V - Encarregado de Expediente 600,00

Art, 5- A gratificação mensal dos ocupantes dos.cargos com

preendidos nos itens I e II, do artigo 12 desta lei,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRG DE ITAPEMIRIM

fica lixada na base de 50^ (cinqíienta por cento) dos venci

mentos mensais5 cujos pagamentos serão efetuados juntamente

com os vencimentos dos cargos,

ijrt» 6o - A gratificação mensal dos ocupantes dos cargos com

^  ' preendidos nos incisos I, II, III, IV, V e VI, do
artigo 22 desta lei fica fixada em 0$ 300jOO (trezentos cru-

J  zeiros),■cujo pagamento sera efetuado juntamente com os ven-/
cimentos mensais do cargo.
iLrt, 7- - A gratificação dos ocupaLites dos cargos compreendi

dos nos incisos I, 11, III, IV e V, do antigo 32 /
desta lei fica. fixada em ©3? 200,00 (duzentos cruzeiros), cujo
pagamento sera efetua.do na forma prevista nos artigos anterio
re s."
irt» 82 - são assegurados todos os direitos e vantagens adqui

riaos por tempo de serviço ao Municipio aos funcio-
^  narios efetivos ocupantes de cangos de carreira, Quadro Perma

nente da Prefeitura, quando nomeados para os cargos compreen
didos nesta lei, alem de outras vantagens previstas na legis-
laçao municipal em vigor, exceto quanto a i'unção Gratificada/
(PG) dos cargos anteriores,
Art. 92 - Fica criado o cargo de Diretor de Administração,Pa

drão CG-1, com as atribuições de executar as ativi
dades da Prefeitura relalivas a pessoal, material, expedien-

comunicações, arquivo geral, protocolo e zeladoriaj fican
do os orgãos mencionados subordinados ao respectivo Diretor de
Âdmini s tr ação,
Art, 10 - Fica fixado o padrão de vencimentos, estabelecidas/

a representação e demais vantagens legais, para o
Diretor de Administração, na forma da Lei Municipal n2 1,6^+5,
de 11-6-73.
Art, 11-0 provimento dos cargos criados e dispostos nesta

lei, e de livre escolha e exoneração do Prefeito Mu
nicipal,

Art, 12 - Os jrecursos necessários para ocorrer a d.espesa de
corrente desta lei, serão os previstos na.s dotações/

de Pessoal do Orçamento de 197^, e seguintes da Municipio^
Art, 13 - Esta lei entrará em vigor a partir de primeiro de
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ESTADO DO ■ ESPIRITO SANTO

de

PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
\ /

jaíieiro de 197^? revogadas as disposições em contraxio',

Cachoeiro de Itapem^rim, 21 de deze^

'íHggfi^geTlJE àBSIS SEHRAÇO
^:>^.^íelto Municipal

JUSTIFICATIVA

Com o presente proje to de lei estamos nos ante

cipando a algumas das proposições do PDLI, estas naturalmen

te postas de maneira mais detalhada e compatibilizada a sua
terrainoloèia com^todo da Reforma Administrativa,

Ocorre que, atualmente, vários funcionários publi

COS já esta.o no exercicio de fato de diversas funções de clie
fia e de encargos mais pesados e delicados, com grande sobre

carga de trabalho e responsabilidades, ganhando, entretanto,
como simples funcionários e mais um pequeno adicional chama
do "função gratificada" que não representa substancialmente/
quase nada. Ha. uma profunda desfasagem entre o desempenho des
ses chefes de serviço e o que ganham a mais, como "FG", para
compensar os seus sacrificios. Outros estão lotados em cargos

isolados de provimento efetivo, em extinção, conforme e o ca

so dos Encarregados atuais, diversos exercendo comandos inpor
tantes, sem nenhuma perspectiva de melhores rendimentos e ab
solutamente eliminado o seu progresso funcional®

Dai a necessidade do presente projeto de lei,com o

qual estamos procurando eliminar as injustiças de longa, data
imperante nes'ta Prefeitura, criando cargos em comissão cora me
lhor padrão e melhores vantagens, a fim de efetivamente remu

nerar com dignidade os que mais se destacam e se empenham a

-serviço da coisa, publica®'

Esperamos a compreensão e o pleno apoio da edilida

de que sempre soube..>reconhecer o valor do nosso funcionalis-/
m.o.

Cachoeiro de Itapemiri

Cac/
'às O

ORinDIE

de de z emTpr

FEHRAÇO

rto Municipal
QÍ^HG

❖
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PREFEITURA MUMICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

JU
PHOJEIX) m LBI m

CRIA GÜRGOS SM COMISSlO COM SÍMBOLOS SS-
P|CIAI|: S PADRlO CO-,1, E D4 OUKIAS PROVI

ÃCt, lü - Ficam criados os seguintes cargos ̂  PARTE PERMAHSH-
2JE - no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal,/
Simbolo 1-G, em comissão, com Função Gratificada?:

I - Assistente Jurídico;
II - Assistente de Administração.

Art,. 22 - Ficam criados os seguintes cargos - PARTE PElRíAífEN-

TS - do Quadro do Pessoal da Prefeitura Municipal,/
SimBolo 2-0, em comissão, com Função Gratificada?

I 4 Chefia Geral do Serviço de Pessoali

'  ̂ Chefia Geral do Serviço de Tributação;
IIÍ - Chefia Geral do Serviço de Contabilidade;
I? - Chefia Geral do Serviço de Material;
F - Tesoureiro Geral;

FI - Chefia dos Serviços de Obras Sociais,'

Art, 32 - Ficam criados os seguintes cargos - PARTE PERHAjMEE-'

TE — no Quadro, de Pessoal da Prefeitura Municipal,

Simbolo 2-G, em Comissão, com Função Gratificada:

,  I - Encarregado Geral do Setor da Divida Ativa;,
- Encarregado Geral do Setor de Oficinas e Maqui

nas;

III - Encarregado Geral do Setor de Lájnpesa Urbana;
IV - Encarregado Geral de Obras;

V - Encarregado de Expediente,

Art,' k& - Ficam fixados da seguinte forma os vencimentos dos/
cargos criados por esta lei?

I - Assistentes, ©$ 1,000,00
II - Chefia Geral,,.....,.... 700,00

III - Tesouretro Geral,,....., 700,00
IV - Encarregado Geral 600,00
V - Encarregado de Expediente 600,00 . ■

Art, 52 - Ã gratificação mensal dos ocupantes dos cargos com

preendidos nos itens I e II, dp artigo .12 desta lei,
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^  ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRÍM

fie a fixada na base de ^0^ (eingílenta por eonta) âos venci
mentos mensais,; cujos pagamentos serão efetuados junt^entè
com os vencimentos dos e^gósí,'

6è m A gratificação- mensal dos ocups^tes dos eargõs c.óm
mm

- preendidôs nós incisos íy 11, IXÍ, I?,. f e VX, ^ ■
artigo 22 desta, lei fica fixada em ^ 300,00 (trezentos cru-
seirosl, cujo pagamento sera efetuado juntamente cOm os Ven-/
cimentos mensais do cargoV
irt, 7^ - A gratificaçã© dos ocupiãntes dos cargos compreendi

dos nos incisos I, II, III, If e ?, do artigo 3^- /
desta lei fica fisada em ©| 200,00 (dusentos. cruzeiros), cujo
pagamento, será efetuado na forma prevista nos artigos anterío
res^ ' ' ^
Jrti 82 - sãs assegurados todos òs direitos e vantagens adqui

ridos por tempo de serviço ao Município aos funcio
nários efetivos ocupantes de cargos de carreira, Quâdró ferm^-.
nente da frefeitura, quando nomeados para os eargès compreen
didos nesta lei,.' alem de outras vantagens previstas^ na legis
lação municipal em vigor, exceto quanto a Função Gratificada/
(FG) dos cargos anterioresv , . , "
árt,- 92 - Fica criadq o eaí^go de Mretor de Administráção-jFa^

di'ão GOl,, com as atribuições de executar as ativi
dades da Prefeitura relativas a pessoal, material, expedien
te, eomunicações, arquivo geral, protocolo e zelaãortsíj] fiean
do os õrgãos mencionados, subordinados ao respectivo Diretor de
Administração,
Art, 10 - Fica fixado o padrão, de vencimentos, estabelecidas/

a representação e demais, vantagens legais, para,^ o
Diretor de- Administraçã©, ua forma da Dei Municipal nS 1^6k%f
de 11^6-73v

11 - 0 proviménto dos cargos criados e dispostos nesta
lei, e de livre escolha e exoneração do Prefeito Mu-

nicipalf

,  áitv 12 - Ôs recursos necessários , para ocorrer a', despesa dei
corrente, desta lei, serão ós previstos nas dotações/

de Pessoal ■ do Orçamento de 197V^ e seguintes do Munlcipi0-f
iirtf 13 - Bsta lei entrará em vigor a partir d© primeiro de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

«r '

áajnelro de 197^, peTOgadas as disposições em contrapioí'

Cachoeiro de Xtapemiriia, 2Í de deaemfeío de 1973

XHEODOEÍ-#'3as ASSIS ESEBAgO
■  Prefeito Municipal • '

I ü.g I I F I C- A T 1 V A

bom,o presente proje to de lei estamos nos ante
cipando a algumas das proposições dç, PBLI, estas naturalmen
te postas de maneira mais detaliiada e compatibilisada a sua
terminologia com^todô da Êeforma.Âdministratiirav

ÔGorre que, atualmente,, Trór^ios funcionários pUbli ^
COS já estão no exercicio de fato de diversas funções de ciie-
fia e de encar'gos mais pesados e delicados,, com grande sobre-

4  carga de trabalMo e responsabilidades, ganiiando,. entretanto,
como simples funcionários e mais um pequeno adicional ebama-
do "função. gratificada" que não representa substancialmente/
quase nada. Ha uma profunda desfasagem entre o desempenha- dés
ses chefes de serviço e o que. ganham a mais.,, como "IXj.", para
compensar os seus sacrifícios. Outros estão lotados em cargos

#■

isolados de provimento efetivo, em extinção, conforme e o ca
so dos (^carregados atuais, diversos exercendo comandos inpor
tantes,. . sem nenhuma perspectiva de melhores, rendimentos a ab
solutamente eliminado o seu progresso funcion^^Í!

Sai a necessidade do presente projeix) de lei,,ooiii o
qual estamos procurando eliminar as in.justiças de longa data
imperanlB nesta Prefeitura, .criando cargos em comissão com me
Ihor padrão e melhores vantagens,, a fim de efe ti vãmente remu
nerar com dignidade os que mais se destacam e se ÒEÍpenhasi a
serviQo. da coisa pública.'

Esperamos a compreensão e o pleno apoio da edUida
de-que sempre soube reconhecer o valor do nossõ funcionalis-/
mo,^

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de d^^bro de 1973
'  Ip§?DDRlC(i m ASSIS lEHlAÇO

Prefeito Municipal

fá/ X®
DISETOIiSA'  DE \ ̂

u 9 \ 'O
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PARECER

A matéria é constitucional è legal. Somos
pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 27 de dezemõro de 1973,

X

ee«w>^*e»**»x»evi •«^e»'xs ti»*'
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LEI NS " 79/73

EXE CUTIVO MUNICIPAL
r 3 jtcK» ■s.t.»st3Ba.rAr-xf rá-t * ~r : ir ' i'irinn —■"—

JOSE ANTONiO DAEDENGO
if 1» kSj^tiSf jf-t -!"o **»■•* "íTwr w

PARECER

Nada temos a apresentar contra a matéria em
pauta. Somos pela sua aprovação.

âala das Comissões, 27 de dézembro de 1973.

SiidS *UBe^res*ai»*.,ie.-*-R,w

■«■yi g-*
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ER0JEa?0 DE LEI NS 79/73

CRIA CARGOS M, COMISSÃO COM SBIBOIOS ESPE
CIAIS E PADRAO GC-Í, E DA OUO?RAS PROVIDÊR-

, CIAS.

O Presidente da Gamara Municipal de Cachoe^
ro de Itapemirimy Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições: Paço saber que
a câmara decretou a seguinte Lei:

Art. 12 - Picam criados os seguintes cargos - pARTE PERMANENIE-
no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, Símbolo

1-C, em comissão^ com Função Gratificada: y ,,
I - Assistente Jurídico; \
II - Assistente de Administração, - \

\

Art. 22 - Picam criados os seguintes cargos — PARTE PERÍíANENÍE-
no Qtiadro dé Pessoal da Prefeitura Municipal, S^ímbolo

2-C, em comissão, com Puncão Gratificada: ■■ \
V  -

.  I - Chefia Geral do Serviço de Pessoal; \
II - Chefia Geral do Serviço de Tributação; , \
III - Chefia Geral do Serviço de Contabilidade ; |( \
rv - Chefia Geral do Serviço de Material; |

V - Tesoureiro Geral; 1
■  ■ " ■ • ' ' . '®'■ • ' "VI - Chefia dos Serviços de Obrá:^Sociais,

3» Art. 3® - Picàm criados os seguintes cargos - PARTE PÉRMARENTE-
no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, Eímbolo

2-C, em comissão, com Função Gratificada:

,I - Encarregado Geral do Setor da Dívida Ativa;
II - Encarregado Geral do Setor de Oficinas e Máquinas;
III - Encarregado Geral dó Setor de limpeza ürbana;
,IV - Encarregado Geral de Obras ; , i ;

V - Encarregado de Expediente*

Art. 4® - Picam fixados da seguinte forma os yenclmé^os dos car
gos criados por esta lei: ^ .\

I — Assistentes .Cr$ 1 00(!|,^0Ò
II - Chefia Geral Cr$ s^^O^pÇ
III - Tesoureiro. Geral.... i..... i .i ;CrS ?0O,0Q:

\i

m.

IV - Encarregado Geral Cr$ 600,00\
V - Encarregado de Expediente.....Cr$ 600,OQ

^C\
■\

\



4

.  . ■ - 2 -

Art, 5® - A gratificação mensal dos ocupantes dos cargos com
preendidos nos itens I e II, do artigo desta lei,

fica fixada na líase de 50?^ (cinqüenta por cento) dos vencimentos
mensais, cujos pagamentos serão efetuados juntamente com os ven

cimentos dos cargos.

Art» 65 - A gratificação mensal dos ocupantes dos cargos com
preendidos nos incisos I, lí, III, TV, V e VI, do

4  artigo 22 desta lei fica fixada em CrS 300,00 (trezentos cruzei
ros), cujo pagamento será efetuado juntamente com os vencimentos
mensais do' cargo. \

Art. 72 - A gratificação dos ocupantes dos cargos compreendi
dos nos. incisos I,, II, III, IV e V, do artigo 32 de^

.  ta lei fica fixada em Gr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), cujò, paga-
/  mento será efetuado na forma prevista âos artigos anteriores

à /' Art . 82 - São assegurados todos os direitos e vantagens adqui-
■  ridos por tempo de serviço ao Município aos funcionã

rios efetivos ocupantes de cargos de carreira. Quadro Permanente

/  da Prefeitura, quando nomeados para cargos compreendidos nesta lei,"
além de outras vantagens previstás na legislação municipal em vi

gor, exceto quanto ã Punção Gratificada (PG) dos cargos anteriores.

Art. 92 - Pica criado o cergo de Diretor de Administração, Pa- i
drão CC-I, com as atrilauições de executar as ativida

des da Prefeitura relativas a peesoal, material, expediente-, comu-

^  nicações, arquivo geral, protocolo e zeladoria, ficando os. érgaos
mencionados subordinados ao respectivo Diretor de Administração.^

Art. lò - Pica fixado o padrão de vencimentos, estabelecidas a
representação e demais vantagens legais, para o Dire

tor de Administração, na forma da lei Municipal n2 1 645, de

11-06-73.

Art. 11-0 provimento dos cargos criados e dispostos nesta lei
é de livre escolha e exoneração do Prefeit9 Municipal.,

Art.,12 — Os recursos necessários para ocorrer à despesa decor—
'  rente desta lei, serão os previstos nas dotações de

Pessoal dó Orçamento de 1974 è seguintes do Município.

Art; 13 - Esta lei entrará em vigor a partir de primeiro ja
neiro de 1974, revogadas as disposições em contfáv^io.

Sala dás Sessões, 28 de dezembro de 1973. ^». ■ 1 I N

COELHO GOSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA
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